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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.320-B, DE 2009 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 249/2003 
OFÍCIO Nº 786/2009 - SF 

 
Concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados a aparelhos próprios para radioamadorismo, 
quando importados ou adquiridos por radioamador habilitado e 
participante da Rede Nacional de Emergência de Radioamadores 
(Rener), integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec); tendo 
parecer: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela aprovação (relator: DEP. PAULO HENRIQUE 
LUSTOSA); e da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
JERÔNIMO GOERGEN). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II. 
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S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional da Amazônia: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º São isentos do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados os aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e radiotelegrafia 

classificados na posição 8525 da Nomenclatura Comum do Mercosul, que não tenham similar 

nacional, quando importados ou adquiridos por radioamador habilitado com Certificado de 

Operador de Estação de Radioamador (Coer), conforme regulamentação do Ministério das 

Comunicações, e participante da Rede Nacional de Emergência de Radioamadores (Rener), 

integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec), conforme regulamentação do 

Ministério da Integração Nacional. 

§ 1º A isenção aplica-se a aparelhos cuja potência seja compatível com a classe do 

radioamador, nos termos da regulamentação própria, e será concedida uma única vez a cada 5 

(cinco) anos. 

§ 2º A isenção, ou transferência a qualquer título dos equipamentos isentos, será 

concedida pela autoridade administrativa competente, mediante prévio exame de que o 

importador ou adquirente satisfaz os requisitos desta Lei. 

§ 3º A isenção será revogada de ofício, com a consequente cobrança dos impostos 

dispensados, da multa pertinente e dos acréscimos moratórios, se, no período de 5 (cinco) 

anos, contado da data do último fato gerador, o beneficiário deixar de preencher os requisitos 

para a sua concessão ou transferir os equipamentos a terceiros sem a prévia autorização a que 

se refere o § 2º. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, 

II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 1º e o incluirá no demonstrativo a que se refere o 

§ 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, 

cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior ao do cumprimento do 

disposto no art. 2º. 
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Senado Federal, em  01 de junho  de 2009. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
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I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 

de julho de 2002,  

D E C R E T A :  

 

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

....................................................................................................................................................... 
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS(TIPI) 

....................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO XVI 

MÁQUINAS E APARELHOS, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, E SUAS PARTES; 

APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE 

GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM EM TELEVISÃO, E 

SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 85 

Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos, e suas Partes; Aparelhos de Gravação ou 

de Reprodução de Som, Aparelhos de Gravação ou de Reprodução de Imagens e de 

Som em Televisão, e suas Partes e Acessórios 

 

Notas. 

1.- Este Capítulo não compreende: 

a) os cobertores, travesseiros, almofadas para pés (“chancelières”) e artigos 

semelhantes, aquecidos eletricamente; vestuário, calçados, protetores de orelhas e outros 

artigos de uso pessoal, aquecidos eletricamente; 

b) as obras de vidro da posição 70.11; 

c) as máquinas e aparelhos da posição 84.86; 

d) os aspiradores do tipo dos utilizados em medicina, cirurgia, odontologia ou 

veterinária (Capítulo 90); 

e) os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94. 

2.- Os artefatos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas posições 

85.01 a 85.04 e nas posições 85.11, 85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-se nas cinco 

últimas posições. 

Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica classificam-se 

na posição 85.04. 

3.- A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos 

dos tipos empregados normalmente em uso doméstico: 

a) as enceradeiras de pisos, os moedores e misturadores de alimentos, os 

espremedores de frutas ou de produtos hortícolas, de qualquer peso; 

b) outros aparelhos com peso máximo de 20kg, excluídos os ventiladores e 

coifas aspirantes para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes 

(posição 84.14), os secadores centrífugos de roupa (posição 84.21), as máquinas de lavar 

louça (posição 84.22), as máquinas de lavar roupa (posição 84.50), as máquinas de passar 

(posições 84.20 ou 84.51, conforme se trate ou não de calandras), as máquinas de costura 

(posição 84.52), as tesouras elétricas (posição 84.67) e os aparelhos eletrotérmicos (posição 

85.16). 

4.- Na acepção da posição 85.23: 

a) entende-se por dispositivos de armazenamento não volátil de dados à base de 

semicondutores (por exemplo, “cartões de memória flash” ou “cartões de memória eletrônica 

flash”), os dispositivos de armazenamento que tenham uma tomada de conexão, 

comportando no mesmo invólucro uma ou mais memórias flash (por exemplo, “FLASH 
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E²PROM”) na forma de circuitos integrados, montados em uma placa de circuitos impressos. 

Podem comportar um controlador que se apresente com a forma de circuito integrado e 

elementos discretos passivos, tais como os condensadores e as resistências; 

b) entende-se por cartões inteligentes (“smart cards”) os cartões que comportem, 

embebidos na massa, um ou mais circuitos integrados eletrônicos (um microprocessador, 

uma memória de acesso aleatório (RAM) ou uma memória somente de leitura (ROM)), em 

forma de chips. Estes cartões podem apresentar-se munidos de contatos, de uma tarja (pista) 

magnética ou de uma antena embebida, mas não contêm outros elementos de circuito ativos 

ou passivos. 

5.- Consideram-se circuitos impressos, na acepção da posição 85.34, os circuitos 

obtidos dispondo-se sobre um suporte isolante, por qualquer processo de impressão 

(incrustação, depósito eletrolítico, gravação por ácidos, principalmente) ou pela tecnologia 

dos circuitos denominados de camada, elementos condutores, contatos ou outros 

componentes impressos (por exemplo, indutâncias, resistências, condensadores) sós ou 

combinados entre si segundo um esquema pré-estabelecido, com exclusão de qualquer 

elemento que possa produzir, retificar, modular ou amplificar um sinal elétrico (por 

exemplo, elementos semicondutores). 

A expressão circuitos impressos não compreende os circuitos combinados com 

elementos diferentes dos obtidos no decurso do processo de impressão, nem as resistências, 

condensadores ou indutâncias discretos. Todavia, os circuitos impressos podem estar 

providos de elementos de conexão não impressos. 

Os circuitos de camada (fina ou espessa) que possuam elementos ativos e 

passivos obtidos no decurso do mesmo processo tecnológico, classificam-se na posição 

85.42. 

6.- Na acepção da posição 85.36, entende-se por conectores para fibras ópticas, 

feixes ou cabos de fibras ópticas, os conectores que apenas servem para alinhar 

mecanicamente as fibras ópticas de uma extremidade à outra em um sistema digital linear. 

Não têm qualquer outra função, tal como amplificação, regeneração ou modificação de um 

sinal. 

7.- A posição 85.37 não compreende os dispositivos sem fios de raios 

infravermelhos para controle remoto dos aparelhos receptores de televisão e de outros 

aparelhos elétricos (posição 85.43). 

8.- Na acepção das posições 85.41 e 85.42 consideram-se: 

a) Diodos, transistores e dispositivos semicondutores semelhantes, os 

dispositivos semicondutores cujo funcionamento se baseia na variação da resistividade sob a 

influência de um campo elétrico; 

b) Circuitos integrados: 

1º) os circuitos integrados monolíticos em que os elementos do circuito (diodos, 

transístores, resistências, condensadores, indutâncias, etc.) são criados essencialmente na 

massa e à superfície de um material semicondutor (por exemplo, silício impurificado 

(“dopé”), arsenieto de gálio, silício-germânio, fosfeto de índio), formando um todo 

indissociável; 

2º) os circuitos integrados híbridos que reúnam de maneira praticamente 

indissociável, por interconexões ou cabos de ligação, sobre um mesmo substrato isolante 

(vidro, cerâmica, etc.) elementos passivos (resistências, condensadores, indutâncias, etc.), 

obtidos pela tecnologia dos circuitos de camada fina ou espessa e elementos ativos (diodos, 
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transistores, circuitos integrados monolíticos, etc.), obtidos pela tecnologia dos 

semicondutores. Estes circuitos também podem incluir componentes discretos; 

3º) os circuitos integrados de múltiplos chips, constituídos por dois ou mais 

circuitos integrados monolíticos interconectados, combinados de maneira praticamente 

indissociável, dispostos ou não sobre um ou mais substratos isolantes, mesmo com 

elementos de conexão, mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos. 

Para fins de classificação dos artefatos definidos na presente Nota, as posições 

85.41 e 85.42 têm prioridade sobre qualquer outra posição da Nomenclatura, exceto a 

posição 85.23, suscetível de os incluir devido, em especial, à sua função. 

9.- Na acepção da posição 85.48, consideram-se pilhas, baterias de pilhas e 

acumuladores, elétricos, inservíveis, aqueles que estejam inutilizados como tais, em 

conseqüência de quebra, corte, desgaste ou outros motivos, ou que não sejam suscetíveis de 

serem recarregados. 

Nota de Subposições. 

1.- A subposição 8527.12 compreende apenas os rádios toca-fitas com 

amplificador incorporado e sem alto-falante incorporado, que podem funcionar sem fonte 

externa de energia elétrica, e cujas dimensões não excedem 170mm x 100mm x 45mm. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (85-1) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2004, as alíquotas do 

imposto incidentes sobre os produtos classificados nos códigos 8501.63.00, 8501.64.00, 

8502.1, 8502.20, 8502.39.00 e 8504.23.00 quando destinados à instalação de unidade 

geradora de energia elétrica, com projeto autorizado pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL  

O disposto nesta Nota aplica-se, exclusivamente, aos projetos de usinas 

termelétricas que utilizem gás natural e que tenham o direito à redução do IPI, nos termos da 

referida Nota Complementar, reconhecido pela Secretaria da Receita Federal, até 31 de 

dezembro de 2002 

NC (85-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os 

produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de 

homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 

fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo 

Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

NC (85-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

máquinas e equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas 

que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades 

industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela 

Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

NC (85-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do suporte físico classificado na 

posição 85.23, gravado com programas para máquinas de processamento de dados e 

especificados pelo usuário final 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

....................................................................................................................................................... 
 

   

85.25 Aparelhos transmissores (emissores) para radiodifusão ou televisão, mesmo 

incorporando um aparelho receptor ou um aparelho de gravação ou de 

reprodução de som; câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e 

câmeras de vídeo. 

 

8525.50 -Aparelhos transmisssores (emissores)  

8525.50.1 De radiodifusão  

8525.50.11 Em AM, com modulação por código ou largura de pulso, totalmente a 

semicondutor e com potência de saída superior a 10kW 

15 

8525.50.12 Em FM, com etapa de saída valvular e potência superior a 30kW 15 

8525.50.19 Outros 15 

8525.50.2 De televisão  

8525.50.21 De freqüência superior a 7GHz 15 

8525.50.22 Em banda UHF, de frequência superior ou igual a 2,0GHz e inferior ou igual a 

2,7GHz, com potência de saída superior ou igual a 10W e inferior ou igual a 

100W 

15 

8525.50.23 Em banda UHF, com potência de saída superior a 10kW 15 

8525.50.24 Em banda VHF, com potência de saída superior ou igual a 20kW 15 

8525.50.29 Outros 15 

8525.60 -Aparelhos transmissores (emissores) incorporando um aparelho receptor  

8525.60.10 De radiodifusão 15 

8525.60.20 De televisão, de freqüência superior a 7GHz 15 

8525.60.90 Outros 15 

8525.80 -Câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo  

8525.80.1 Câmeras de televisão  

8525.80.11 Com três ou mais captadores de imagem 20 

8525.80.12 Com sensor de imagem a semicondutor tipo CCD, de mais de 490 x 580 

elementos de imagem (“pixels”) ativos, sensíveis a intensidades de iluminação 

inferiores a 0,20lux 

20 

8525.80.13 Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no espectro infravermelho de 

comprimento de onda superior ou igual a 2 micrômetros (mícrons) e inferior ou 

igual a 14 micrômetros (mícrons) 

20 

8525.80.19 Outras 20 

8525.80.2 Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo  

8525.80.21 Com três ou mais captadores de imagem 20 

8525.80.22 Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no espectro infravermelho de 

comprimento de onda superior ou igual a 2 micrômetros (mícrons) e inferior ou 

igual a 14 micrômetros (mícrons) 

20 

8525.80.29 Outras 20 

   

85.26 Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar), aparelhos de 

radionavegação e aparelhos de radiotelecomando. 

 

8526.10.00 -Aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem (radar) 20 

8526.9 -Outros:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5320-B/2009 

9 

8526.91.00 --Aparelhos de radionavegação 20 

8526.92.00 --Aparelhos de radiotelecomando 20 

   

85.27 Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo 

invólucro, com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com 

um relógio. 

 

8527.1 -Aparelhos receptores de radiodifusão suscetíveis de funcionarem sem fonte 

externa de energia: 

 

8527.12.00 --Rádios toca-fitas de bolso  20 

8527.13 --Outros aparelhos combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de 

som 

 

8527.13.10 Com toca-fitas 20 

8527.13.20 Com toca-fitas e gravador 20 

8527.13.30 Com toca-fitas, gravador e toca-discos 20 

8527.13.90 Outros 20 

8527.19 --Outros   

8527.19.10 Combinado com relógio 20 

8527.19.90 Outros 20 

8527.2 -Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionam com fonte externa de 

energia, dos tipos utilizados em veículos automóveis: 

 

8527.21 --Combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som  

8527.21.10 Com toca-fitas 10 

8527.21.90 Outros 10 

8527.29.00 --Outros 10 

8527.9 -Outros:   

8527.91 --Combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som  

8527.91.10 Com toca-fitas e gravador 20 

8527.91.20 Com toca-fitas, gravador e toca-discos 20 

8527.91.90 Outros 20 

8527.92.00 --Não combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, mas 

combinados com um relógio 

20 

8527.99 --Outros  

8527.99.10 Amplificador com sintonizador (“receiver”) 20 

8527.99.90 Outros 20 

   

85.28 Monitores e projetores, que não incorporem aparelho receptor de televisão; 

aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho 

receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de 

som ou de imagens. 

 

8528.4 -Monitores com tubo de raios catódicos:  

8528.41 --Dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente com uma máquina automática 

para processamento de dados da posição 84.71 

 

8528.41.10 Monocromáticos 15 

8528.41.20 Policromáticos 15 

8528.49 --Outros  

8528.49.10 Monocromáticos 20 

8528.49.2 Policromáticos  

8528.49.21 Com dispositivos de seleção de varredura (“under-scanning”) e de retardo de 20 
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sincronismo horizontal ou vertical (“H/V delay” ou “pulse cross”) 

8528.49.29 Outros 20 

8528.5 -Outros monitores:  

8528.51 --Dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente com uma máquina automática 

para processamento de dados da posição 84.71 

 

8528.51.10 Monocromáticos 15 

 Ex 01 - De máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis 2 

8528.51.20 Policromáticos 15 

 Ex 01 - De máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis 2 

8528.59 --Outros   

8528.59.10 Monocromáticos 20 

8528.59.20 Policromáticos 20 

8528.6 -Projetores:  

8528.61.00 --Dos tipos exclusiva ou principalmente utilizados num sistema automático para 

processamento de dados da posição 84.71 

15 

8528.69.00 --Outros 20 

8528.7 -Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor 

de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou reprodução de som ou de imagens: 

 

8528.71 --Não concebidos para incorporar um dispositivo de visualização (“visual 

display”) ou uma tela de vídeo 

 

8528.71.1 Receptor-decodificador integrado (IRD) de sinais digitalizados de vídeo 

codificados 

 

8528.71.11 Sem saída de radiofreqüência (RF) modulada nos canais 3 ou 4, com saídas de 

áudio balanceadas com impedância de 600 Ohms, próprio para montagem em 

“racks” e com saída de vídeo com conector BNC 

5 

8528.71.19 Outros 5 

8528.71.90 Outros 20 

8528.72.00 --Outros, em cores 20 

8528.73.00 --Outros, em preto e branco ou em outros monocromos 20 

   

85.29 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 

aparelhos das posições 85.25 a 85.28. 

 

8529.10 -Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de 

utilização conjunta com esses artefatos 

 

8529.10.1 Antenas, exceto para telefones celulares  

8529.10.11 Com refletor parabólico 10 

8529.10.19 Outras 10 

8529.10.90 Outros 10 

8529.90 -Outras  

8529.90.1 De aparelhos das subposições 8525.50 ou 8525.60  

8529.90.11 Gabinetes e bastidores 10 

8529.90.12 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15 

8529.90.19 Outras 10 

8529.90.20 De aparelhos das posições 85.27 ou 85.28 10 

8529.90.30 De aparelhos da subposição 8526.10 10 

8529.90.40 De aparelhos da subposição 8526.91 10 

8529.90.90 Outras 10 
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85.30 Aparelhos elétricos de sinalização (excluindo os de transmissão de 

mensagens), de segurança, de controle e de comando, para vias férreas ou 

semelhantes, vias terrestres ou fluviais, para áreas ou parques de 

estacionamento, instalações portuárias ou para aeródromos (exceto os da 

posição 86.08). 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com 

o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5320-B/2009 

12 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.320, de 2009, do Senado Federal, 

estabelece que ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) os aparelhos transmissores e receptores de 
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radiotelefonia e radiotelegrafia classificados na posição 8525 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul, que não tenham similar nacional, quando importados ou 

adquiridos por radioamadores com Certificado de Operador de Estação de 

Radioamador (Coer) e participante da Rede Nacional de Defesa Civil (Rener), 

integrante do Sistema Nacional de Devesa Civil (Sindec). A isenção aplica-se a 

aparelhos cuja potência seja compatível com a classe do radioamador, nos termos 

da regulamentação, e será concedida uma única vez a cada cinco anos. 

A proposição estabelece também que, com vistas ao 

cumprimento do disposto na Lei Complementar nor. 101, de 4 de maio de 2000, o 

Poder Executivo estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto na 

Lei. A entrada em vigor se daria na data da sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior à produção da 

estimativa do montante de renúncia fiscal decorrente das isenções previstas na 

legislação. 

O Projeto de Lei que aqui relatamos está sujeito à apreciação 

conclusiva das comissões, conforme prevê o inciso II do art. 24 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, e foi distribuído às Comissões de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática; Finanças e Tributação; e Constituição e 

Justiça e de Cidadania. Vencido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas à proposição nesta Comissão. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O radioamadorismo é, como diz o próprio termo, uma atividade 

amadora, sem fins lucrativos, baseada em uma estação privada de rádio. É mantida 

por aficionados, devidamente registrados, que utilizam seus equipamentos para 

manterem contato a distância com outros radioamadores, espalhados pelos quatro 

cantos do planeta. Mesmo com o rápido desenvolvimento de diversas outras 

tecnologias de telecomunicações de alcance global, com destaque para a Internet, o 

radioamadorismo continua sendo utilizado, e ganha novos adeptos todos os dias. 

A atuação dos radioamadores é vasta – vai desde o simples 

prazer de se comunicar à distância com outros aficionados até a manutenção de 

comunicações em casos de emergência. O Guia Operacional de Rádio Emergência, 

obra elaborada pelos radioamadores Dirceu C. Cavalcanti e J. Olímpio, por exemplo, 

lembra que “todo radioamador, seja qual for sua classe, deve ter presente que, cedo 

ou tarde, sua estação pode vir a tornar-se o único meio de comunicação disponível 

entre um evento de emergência e o restante do mundo”. De fato, muitos são os 

casos de catástrofes nas quais todas as linhas de comunicação foram cortadas, e os 

radioamadores tornaram-se, assim, a única forma de comunicação entre localidades 

isoladas e os serviços de emergência externos. 
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Ciente da importância dos radioamadores em casos de 

emergência, o Ministério da Integração Nacional criou, por meio da Portaria nº 302, 

de 24 de outubro de 2001, a Rede Nacional de Emergência de  Radioamadores  

(Rener), integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec). A rede tem a 

finalidade de prover ou suplementar as comunicações em todo o território nacional, 

quando os meios usuais não puderem ser acionados, em razão de desastre, 

situação de emergência ou estado de calamidade pública. Podem participar da 

Rener, em caráter voluntário, pessoas físicas portadoras do Certificado de Operador 

de Estação de Radioamador – C.O.E.R., bem como as estações de rádio detentoras 

de Licença de Radioamadores, expedida pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (Anatel). 

Portanto, nada mais justo do que possibilitar a esses 

radioamadores - que de maneira voluntária e com extremo altruísmo, integram a 

Rener – a aquisição de equipamentos com isenções do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados. Trata-se não apenas de reconhecer o 

trabalho louvável que essas pessoas desenvolvem, mas também de estimular o 

crescimento dessa rede, que é de suma importância para a coordenação das ações 

da defesa civil em casos de emergência.  

Desse modo, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 5.320, de 2009.  

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2010. 

Deputado PAULO HENRIQUE LUSTOSA 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto 
de Lei nº 5.320/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Henrique 
Lustosa.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Julio Semeghini, Solange Amaral e Bilac Pinto - Vice-

Presidentes, Alexandre Cardoso, Antonio Bulhões, Arolde de Oliveira, Bispo Gê 
Tenuta, Davi Alcolumbre, Dr. Adilson Soares, Fernando Lopes, Francisco Rossi, 
Gustavo Fruet, Jefferson Campos, Jorge Bittar, José Mendonça Bezerra, Léo Vivas, 
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Luiza Erundina, Manoel Salviano, Miro Teixeira, Moises Avelino, Paulo Roberto 
Pereira, Paulo Teixeira, Roberto Alves, Rodrigo Rollemberg, Sandes Júnior, Walter 
Pinheiro, Ana Arraes, Angela Amin, Colbert Martins, Duarte Nogueira, Eduardo 
Gomes, José Rocha, Júlio Cesar, Lobbe Neto, Paulo Henrique Lustosa e Zequinha 
Marinho.  
             
 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2010. 
 
 
 

Deputado JULIO SEMEGHINI 
Presidente em exercício 

 
COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 

DA AMAZÔNIA 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.320, de 2009, tem por fim isentar do 

Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados os aparelhos 

transmissores e receptores de radiotelefonia e radiotelegrafia classificados na 

posição 8525 da Nomenclatura Comum do Mercosul, nas seguintes condições: 

- que os aparelhos não tenham similar nacional; 

- que sejam importados ou adquiridos por radioamador 

habilitado com Certificado de Operador de Estação de Radioamador (Coer), 

conforme regulamentação do Ministério das Comunicações, e participante da Rede 

Nacional de Emergência de Radioamadores (Rener), integrante do Sistema Nacional 

de Defesa Civil (Sindec); e 

- que os aparelhos tenham potência compatível com a classe 

do radioamador. 

A isenção será concedida uma única vez a cada cinco anos, 

mediante exame prévio que ateste que o importador ou adquirente satisfaz os 

requisitos da lei. Se, no período de cinco anos, o beneficiário deixar de preencher os 

requisitos para a isenção ou transferir os equipamentos a terceiros sem prévia 

autorização, a isenção será revogada de ofício, com a consequente cobrança dos 

impostos dispensados, da multa pertinente e dos acréscimos moratórios.  

A proposição foi analisada na Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI), na qual recebeu parecer pela 

aprovação. Passou, também, mas não chegou a ser apreciada, pela Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT). Nesta Comissão de Integração Nacional, 
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Desenvolvimento Regional e da Amazônia (CINDRA), o Projeto de Lei nº 5.320/2009 

não recebeu emendas, no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme ressaltado no parecer do nobre Deputado Paulo 

Henrique Lustosa aprovado na CCTCI, os radioamadores prestam importante 

colaboração à Defesa Civil nas regiões atingidas por desastres, pois nessa situação, 

frequentemente, todos os outros meios de comunicação entram em falência. Os 

radioamadores podem dar maior agilidade ao socorro e salvar vidas. Por esse 

motivo, o art. 8º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui o Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, indica, entre as competências dos Municípios, 

a de “mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de 

desastre”. 

Mesmo antes dessa determinação legal, o Ministério da 

Integração Nacional emitiu a Portaria nº 302, de 24 de outubro de 2001, em que cria 

a Rede Nacional de Emergência de Radioamadores (RENER), subordinada à 

Secretaria Nacional de Defesa Civil e supervisionada pela Confederação Brasileira 

de Radioamadorismo (LABRE). A finalidade da Rener é “prover ou suplementar as 

comunicações em todo o território nacional, quando os meios usuais não puderem 

ser acionados, em razão de desastre, situação de emergência ou estado de 

calamidade pública” (art. 1º, § 1º).  

Conforme destaca o Ministério da Integração Nacional: 

“O Radioamador, ao longo dos tempos e no mundo todo, 

tem demonstrado a importância das comunicações, quando 
chamado para ajudar em situações nas quais o seu serviço 
humanitário e voluntário seja colocado à disposição das 

autoridades e em benefício da população. 
Países como Estados Unidos da América, Japão, México, 

Espanha, Colômbia, Argentina, para citar alguns, possuem 

Redes de Emergência de Radioamadores, integrada com as 
autoridades competentes, sempre disponíveis e operantes, nas 
situações de terremotos, inundações, desabamentos, 

deslizamentos, incêndios florestais, epidemias, furacões, 

secas, busca e salvamento de aeronaves e embarcações e 
outras.”1 

Não restam dúvidas, portanto, de que proporcionar a isenção 

de Impostos sobre a Importação e sobre Produtos Industrializados aos aparelhos 

mencionados no projeto, adquiridos por radioamadores integrantes da Rener, 

                                                           
1
 Disponível em http://www.integracao.gov.br/web/guest/defesa-civil/cenad/rener. Acesso em 20ago2013.  

http://www.integracao.gov.br/web/guest/defesa-civil/cenad/rener
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fortalecerá as ações de resposta do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

Nesse sentido, a aprovação da medida trará grandes benefícios às comunidades 

afetadas e aos órgãos de defesa civil, nas situações de desastre. 

Importante salientar os argumentos expostos na nota técnica 

número 033/2011, do Ministério da Integração, a qual acolho de forma integral neste 

parecer, para que, no momento oportuno da regulamentação deste projeto de lei, 

sejam ouvidos os técnicos do Ministério da Integração Nacional, da Secretaria 

Nacional de Defesa Civil (Sedec), da Agência Nacional de Telecomunicações 

(Anatel), da Receita Federal e da Liga de Amadores Brasileiro de Radio Emissão 

(labre). 

Consideramos importante apenas atualizar a ementa e o art. 1º 

da proposição, em relação aos termos da Lei nº 12.608/2012, que institui o Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, no lugar do antigo Sistema Nacional de Defesa 

Civil. 

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.320, 

de 2009, com a Emenda nº 1, anexa.  

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2013. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

Relator 

 
EMENDA No 1 

Na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei nº 5.320, de 2009, 

onde se lê Sistema Nacional de Defesa Civil (SINDEC), leia-se Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil (SINPDEC).  

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2013. 

 

Deputado Jerônimo Goergen 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e 
da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com 
Emenda, o Projeto de Lei nº 5.320/2009, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Jerônimo Goergen. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Jerônimo Goergen - Presidente, Asdrubal Bentes, Lúcio Vale, 
Marinha Raupp, Miriquinho Batista, Plínio Valério, Raul Lima, Weverton Rocha, Zé 
Geraldo, Zequinha Marinho, Ademir Camilo e Gladson Cameli. 

 
Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2013. 

 
Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

Presidente 
 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO 
NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA  

AO PROJETO DE LEI Nº 5.320, DE 2013 
 

EMENDA No 1 

Na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei nº 5.320, de 2009, onde se lê Sistema 
Nacional de Defesa Civil (SINDEC), leia-se Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil (SINPDEC).  

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2013. 

Deputado Jerônimo Goergen 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


